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GE01 E STERESON BARROS 
Diretor- cral do IFRR Ccunpuy Amajari 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS AM AJARI 

l'ORT ‘111 N" 159A, de 26 de março dc 2018. 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Roraima 
— Campus Amajari, nomeado pela Portaria n° 1.925, de 31 dc outubro de 2016, publicada no DiárJo 
Oficial da União, Edição n° 210, de 10  de novembro de 2016. Seção 2, página 29, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1' Autorizar o afastamento do servidor DINGO JOSE SAI,ES DE, ARAL.10. no 
dia 26 de março de 2018. para realizar orçamento de material para o ginásio poliesportivo do 
campu.s.  Amajari, em Boa Vista/RR. 

Art. 2° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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